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EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N' 034/201 9.CPL
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

óRGÃo INTERESSADo: secretaria Municipal de saúde.
PROCESSO AOMINISTRATIVO: 31.0'l.0387/201 9- SEIVUS

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 26 de junho de
20í9, às 09h (nove horas). Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a
presente licitação será realizada no primeiro dia útilsubseqúente.

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, através da Pregoeira OÍicial e Equipe de
Apoio designados pela Portaria N" 7534, de 19 de julho de 20'18, publicada no dia 25 de
julho de 20'18, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e
julgará a licitação acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e

HABILITAÇÃO na Rua Urbano Santos, no í657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA,

regido pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no 2212007,

Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2002, alterada pela Lei Complementar
n" 147, de 07 de agosto de 20'14, Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de 2015 e
poÍ este Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as
disposiçoes da Lei n.o 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:

I. DO OBJETO

1.1. O Objeto deste Edital é Locaçáo de Veiculos para atender as necessidades da
secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e suas coordenações CAPS, VlG. SAÚDE,
ATENÇÃO BASICA, CE|\ilI, SAD,

1.2. Valor global estimado para a contratação: R$ 973.234,56 (novecentos e setenta e
três mil, duzentgs e trinta e quatro reais e cinquenta e seis centavos).

2. DOS OBJETOS, ESPÉCIFICAçÕES E QUANTIOAOES

2.1 Veículos utilitário tipo caminhonete cabine dupla 4x4 equipado com ar
condicionado, direção hidráulica, capacidade para 05 pessoas com até 02 (dois) anos
de fabricação sáo para deslocamento e uso do gabinete da SEMUS.
2.2 Automóvel (veiculo leve) equipado com ar condicionado, direçâo
hidráulica, capacidade para 05 pessoas com até 02 (dois) anos de fabricação o uso são
para acompanhamento de pacientes, deslocamentos das equipes, suporte aos
programas e postos de saúde do CAPS, vlG. sAÚDE, ATENÇÃO BÁStCA, SElilUS.
2.3 CaÍo fechado capacidade igual ou superior a 20 lugares equipado com ar
condicionado, direção hidráulica, com até 02 (dois) anos de fabricação, com motor 2.3
em diante e com motorista são para o translado de pacientes da hemodiálise.
2.4 Carro fechado capacidade igual ou superior a lS lugares equipado com ar
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condicionado, direçâo hidráulica, com até 02 (dois) anos de fabracação, com motor 2.3
em diante. O uso e para a busca de pacientes do CAPS lJ e SAD (CONSULTORIO DE

RUA),
2.5 Automóvel (veiculo leve), equipado com ar condicionado, direçáo
hidráulica, com motor 1.4 em diante, capacidade para 07 (sete) pessoas com até 02
(dois) anos de fabricação para atender as necessidades desta secretaria sào para

deslocamentos das equipes de atendimento domiciliar. SAD.

3. DOS ANEXOS

a)Anexo I - Proposta de Preços e Termo de ReÍerência.

b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial.

c) Anexo lll - Minuta do Conlrato.

d) Anexo lV - Declaraçáo a que alude o aí.27ô. v, da Lei n." 8.666/93.

e) Anexo V - Modelo de DeclaraÇão Dando Ciência de que Cumprem Plenamenle os

Requisitos de Habilitação.

4. DO SUPORTE LEGAL

4.'1. Esta licitaçâo .eger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de iulho de 2002,

DecÍeto Municipal no 02212007. Lei Complementar 123106 e alteraçôes, por este Edital e

seus anexos, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposiçÔes da Lei

no 8.666/93 e respectivas alterações, além das demais disposiçoes legais aplicáveis,
que íicam fazendo paúe integrante da mesma, independente de transcrição.

5. OA DOTAçAO ORÇAMENTARIA

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotaçôes

orçâmentárias:

. 31.001.10.122.0083.2606 - l\,ilanutençâo das atividades assessoria e Projetos

especiais - SEMUS.
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa juridaca.

Despesa: '1357

Fonte do recurso: 114

. 31.00'1.10.302.0127.2614 - Ptogtama de QualificaÇão do CAPS
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesa: '1555

Fonte do recurso: 1'14

l

31.001 10.305.0094.2603 - Vigilância epidemiológica em Saúde
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. 31 001 .10.301 .0086.2263 - promovendo Saúde na atenção Básica
NatuÍeza: 3.3.90.39.00 - Outros seíviços de terceiros - pessoa juridica.
Despesa: 1389
Fonte do recurso: 114

. 31.001.10.302.0125.2605 - Manutençáo das atividades assessoria e Projetos
especiais- Média e alta complexidade CÊi,ll e SAD.
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa juridica.
Despesa: 1496

Fonte do recurso: 114

6. DA PARTICIPAÇÃO

6.1. Poderão particapar deste pregâo os anteressados que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto e que alendam a todas as exigências deste Edital e seus
anexos, inclusive quanto à documentaçâo e requisitos minimos de classificação das
propostas, e se apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local deÍinido no preâmbulo

deste Edital.

6.2. Não poderão participar desta licitação empresas:

6.2.1. Cuja Íalência tenha sido decretada em concurso de credores, dissolvidas ou
liquidadas e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição,
ou ainda empresas estrangeiras que náo Íuncionem no pais

6.2.2. Que estejam cumprindo pena de suspensáo de licitar com a Admanistraçáo
Pública Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administraçáo Pública

Federal, Estadual ou Municipal, ainda que tâl fato se dê após o início do certame.

6.2.3. Que tenham sócio-gerente, di.etor ou responsável que seja servidor ou dlrigente
de órgão ou entidade da AdministÍaÇão Pública lrunicipal ou que possuam qualquer

vinculo com servidor do municipio.

6.2.4. Que se apresentem em forma de consórcios.

6.2.5. Pessoas Físicas.

7, DO CREDENCIAMENTO

7.1. As licitantes deveráo se apresentar junto ao Pregoeiro(a) por meio de um

representante, portando seu documento de identidade original e devidamente munido de

Carta Credencial assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizâdo o

,t,

Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídicâ.
Despesa: 1&7
Fonte do recurso: 114
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modelo do Anexo ll do Edital, ou píocuração que o nomeie a participar deste
procedimento licitatório em nome da licitãnte. rêspondendo por sua reprêsentada,
comprovando os necessários poderes para formular verbalmente lances de
prgços, firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata
e praticar todos os dêmais atos pertinentes ao presente certame.

7.'1.'Í. No caso de tatular, diretor ou sôcio da empresa, apresentar documento de

identidade juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade
de representar a mesma.

7.1 2. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo. estatuto ou contralo
social em viqor, devidamenle regislrado, em se tralando de sociedades comerciais, e. no

caso de sociedades por açóes. acompanhado de documentos de eleiçôes de seus
administradores, quando o licitante íor representado por pessoa que estatutariamente
tenha poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica.

7 1.3. As participantes deveráo aindâ apresentar, por inlermédio de seus
representantes. Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de
Habilitâção. podendo ser utilizado o modelo do Anexo V do Edital

7 14. Fica facultado às participantes apresentar Certidão SimpliÍicada da Junta

Comercial do Estado, para demonstrarem sua condiçáo de ME ou EPP

7.1.5. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais
Íarão parte do processo licitatório, por qualqueÍ processo de cópia autenticada por

carlório competente ou por servidor da administração ou publicaÇão em órgâo da

imprensa oficial. observados sempre os Íespeciivos prazos de validade

7.2. Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais,
ou sejam descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no
item 7.'1.

7.3. PaÍa cada licitante que participar do cêrtame será permitido somente um
representanle para se manifestar em nome do representado, vedâda a participaçâo de
qualquer interessado representando mais de um licitante.

7.4. As licitantes que desejem envaar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deveráo remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital,

aos cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

7.5. Somente seráo aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que

comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

7.6. Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para

tal, comunicaçâo escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo

representante em tempo hábil.

.l
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8. DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8.1. Por força da Lei Complementar no 123/06 e do art. 34 da Lei no 11.488/07, as

Microempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPS e as Cooperativas a

estas equiparadas - COOPS que tenham interesse em pârticipar deste pregáo deveráo
observar os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que

eventualmente possuam alguma restriçáo no tocante à documentaçáo relativa à

regularidade fiscal ê trabalhista, deverão consignar tal informaçáo
expressamente na declaração prevista no item 6.1.3;

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a lacitante detentora da melhor
proposta seia uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo
envelope, toda a documentação exigida neste Edilal, ainda que os documenlos
pertinentes à regularidade Íiscal e trabalhista apresentem alguma restrição,

bem como alguma espécie de documento que venha comprovar sua condição de

microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) como cÍitério de desempate, será assegurada preÍerência de contratação para

lvlEs, EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situaçôes em que as

propostas apresentadas por MEs, EPPS ou COOPS sejam iguais ou até 5%

(cinco por cento) superiores a melhor proposta classificada

8.2. Para efeito do disposto no ilem âcima, caracterizando o empate, proceder-se-á do

seguinte modo:

a) a lrE, EPP ou COOP mais bem clâssificada terá a oportunidade de apresentar
nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos
lances, sob pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionadâ na alínea anterior deverá ser inferior

àquela considerada vencedora do certame, situaçâo em que o objeto licitado será

adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP),

desde que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exgéncias
habilitatórias:

c) não ocorrendo a contratação da N4E, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,

serão convocada as MEs. EPPS ou COOPS remanescentes, na ordem

classificatória. para o exercicio do mesmo direito:

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas lvlEs, EPPS e COOPS

que se encontrem enquadradas no item 7.'1., alinea c'. será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresenlar a
melhor oferta i

e) na hipótese da não-contratâçáo nos termos previstos no item 71., alinea 'c', o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame:

5
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í) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicaal não
tiver sido apresentada poí ME, EPP ou COOP

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS

9.1. A proposta de preÇos deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em
sua parte eíeÍna as seguintes inÍormaçôes:

A(o) Pregoeiro(a) da PreÍeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n' 034/201 9-CPL
Rua Urbano Santos, 1657, Baiío Juçara, lmperatriz (MA)

cEP 65.900-505
Envelope í - PROPOSTA DE PREçOS
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA APRESENTADA POOERÁ ESTAR ENCADERNADA E

NUUERADA)

9.2. PreencheÍ, necessâriamente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigada com clareza em lingua portuguesa,

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última íolha e

rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificaçào do objeto
desta licitação, conforme Anexo l. O licitante deverá indicâr a descrição detalhada e
especificaçôes necessárias à identificaçáo, inclusive marca e/ou modelo do produto

cotado, quando Íor o caso, conforme Anexo l, e respeclivo preço por item, em moeda
corrente nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em âlgarismo e
por exlenso. Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a virgula na descriçáo
dos valores. Em caso de diveÍgência entre os valores unitários e totais, seráo
considerados os primeiros, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será
considerado este último.

b.í} PARA A FORMULAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS Iii|PRESSAS DEVEú
SÊR UTILIZADA A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO DE

REFERÊNCIA, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA.

c) Atender às êspecificaçóês mlnimas êstabêlecidas na Proposta de Preços e
Termo de Referencia (Anexo l). correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar
datada e assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos, tributos incidenles, taxa de adminiskaçâo, serviços
encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edilal e seus Anexos.

E) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E

'a'
It

(l)

ô-
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ENTREGUE NA SESSÃO EIVI PEN DRIVE OU CD, ESTE ANEXO NÃO SUBSTITUI A
PROPOSTA DE PREçO IMPRESSA.

0 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo êstar nele incluidas todas as
despesas com impostos, taxas, materiais, seguros e demais encargos, de qualquer
natureza. que se façam indispensáveis à perfeita execuçáo do objeto deste termo de
reÍerência. já deduzidos os abatimentos evenlualmenle concedidos, contemplando item

a item.

í0. DA ACEITAÇÃO TÁCITA

10.1. Os preços apresentados devem:

a) refletir os de mercado no momento, observado o pÍazo de prestação do serviço.

b) compreender todas as despesas, taas como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,
treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
deste Edital e seus Anexosi

c) ser iíealustáveis durante a vigência do contrato.

10 2 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dras, contados a partir da

data de entrega da mesma.

10.3. A realização dos serviços se dará imediatamente a assinatura do contrato,
seguindo os trâmites e rotinas estabelecidos pelâ Secretaria lrunicipal de Saúde. A
empresa que não cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sançóes previstas na Lea

8.666/93 e suas alteraçóes.

10.4. Uma vez abertas as propostas, não seráo admitidos cancelamentos retiÍicaçoes
de preços, alterações ou alternativas nas condiçôes/especifjcações estipuladas !&
seráo consideradas as oropostas que contenham entrelinhas. emendas, rasuras
ou borróes

10.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou

incorretamente cotados serâo considerados como inclusos nos preços, nâo sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.

'10.6 O náo atendimento de qualquer exigência ou condiçâo deste Edital implicará na

dêsclãssifi câção do licitante.

10.7. Caso os prazos de vâlidade da proposta e da exêcuçáo do objeto sejam omitidos
na Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no

item í0.2 e'10.3. respectivamente.

7
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11. DA HABILITAçÃO

11.1. A documentaçáo de habilitaçáo deverá ser apresentada em envelope lacrado,
lrazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeilura Municipalde lmperatriz - MA
Pregão Presencial n' 034/20í 9-CPL
Rua lJrbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)
cEP 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A DOCUMENTAçÃO APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

11.2. Os documentos necessários à habilitaçáo, abaixo relacionados, poderâo ser
apresentados em original, os quais farão paÍte do processo licitatório, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por servidor da
adminiskaçáo, ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os

respectivos prazos de validade:

a) Registro comercial, no caso de empresa andividual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açóes, acompanhado
de documentos de eleiçóes de seus administradores.

c) lnscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diÍetoria em exercicio.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socledade estrangeira em
Íuncionamento no País, e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido
pelo órgáo competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Os documentos em apreço deverâo estar acompanhados de todas as alterâçôes ou

da consolidaçào respectiva.

0 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do lrinistério da

Fazenda (CNPJ).

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições
Federais e Dívida Ativa e Previdenciária).

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuições Estaduais e DÍvida Ativa).

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipaldo domicilio ou sede do licitante.

J) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - CertiÍlcado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

k) Certidâo Negâtiva de Débitos Trabalhistas.

R ti\=J
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l) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa juridica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da
Licitação.

m) Balanço Patrimonial e demonslraçôes contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa siluaÇão Íananceira da
empresa, vedada a sua substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta-

m.1) O Balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis deverâo conter registro na Junta
Comercial.

m.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e
demonstraçóes contábeis assim apresentados;

m.2.1 ) sociedades regidas pela Lei n'6.404/76 (Sociedade Anônima)i

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulaçáo; ou

- por íotocópia registÍada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do
licitante.

m.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- por fotocópia do Livro Diário, devidamente aulenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio do licitante ou em outro órgáo equivalente; ou

- por fotocópia do Balanço e das Demonstraçôes Contábeis devidamente registrados ou

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m.2.3) sociedade criada no exercicio em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercialda sede ou domicilio do licitanle.

m.2.4) o balanço patrimonial e as demonstraçôes contábeis deverão estar assinados por

contador ou por outro proÍissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

n) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou

sede do licitante, peíinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
conlratual

o) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que náo emprega
menores de '18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de quâlquer trabalho
a menores de 16 anos. salvo na condiçâo de aprendiz, a partrÍ de '14 anos, podendo ser
utilizado o modelo doAnexo lV do Édital.

p) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
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caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da
aprêsentação de atestado(s) Íornecido(s) por pessoa jurídicâ de direito público ou
privado.

11.3. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deveráo estar com o número do
CNPJ da matriz, ou

11.3 1. Se o licitante Íor filial. todos os documentos deverão estar com o número do
CNPJ da filial, exceto quanto à Certidáo Negativa de Débito junto ao INSS, por constar
no próprio documento que é válido para matriz ê filiais, bêm assim quanto ao CertiÍicado
de Regularidade do FGTS, quando o licitantê tenha o recolhimento dos encargos
centralizado, devêndo apresentar, neste caso, o documento comprobatóÍio de
autorização para a cêntralização.

11.3.2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da

filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome

da matriz.

'11.4. As certidóes e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet. somenle
produziráo efeitos com a conÍirmaçáo da autenticidade no endereço elekônico do órgâo

emissor.

1'1.5. O neo atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na

inabilitação do licitante.

12. OO PROCEDIMENTO

12.1. No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados
ou seus representanles legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os documentos de

credenciamenlo e os envelopes contendo as propostas de preços (Envelope 01) e os

documentos de habilitaÉo (Envelope 02).

12 1.1. O(A) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze)

minutos para a abertura dos trabalhos.

12.2. lniciada â sessâo, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)

Pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da

licitação estejam no localdesignado pelo menos 15 (guinze) minutos êllEs do referido

horário.

'12.3. Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do Anexo V,

serão recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a veriÍicaÇáo

da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com
exceçâo do preço, desclassificando-se as incompatíveis.

12.4. No curso da sessão, denlre as propostas que atenderem aos requisitos do item

I0
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12.4.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conÍerida a
palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços;

í2.4.2 - PODERÁ O(A) PREGOETRO(A):
a) Advertir os licitantes;

b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser
reduzidos;

c) Definir tempo para os lances verbais;

d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;

e) Suspender e recomeçar o Pregão

0 Convidar a relirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessào.
assim como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, se prejuizo das
penas legars aplicáveis em cada caso.

12.4.3 - Dos lances oÍertados não caberá retÍatação;

12.4.4 - Depois de definido o lance de menor preÇo, e na hipótese de restarem dois ou
mais licilantes, retoma-se o curso da sessão a fim de deÍinir a ordem de classificação
dos licitantes remanescentes:

12 5. Quando náo forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condiÇôes definidas no item 12.4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores proposlas,

até o máximo de três, para que seus autores paíicipem dos lances verbais, quaisquer
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta

condiçáo todos participarão da etapa de lances verbais).

12.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a),
implicará na manutençáo do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de
ordenaçáo das propostas.

12.7. Caso não se realize lances verbais por todos os licitanies, será verificada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor eslimado para a

contrataçáo.

12.8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a)
Pregoeiro(â), os licitantes maniíestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

12.8.1. A âpresentação de novas propostas na Íorma do item 12.4 náo prejudicará o

resultado do certame em relâçáo ao licitante mais bem classiÍicado.

vês

ll

anterior, o autor da oferta de Mênor Preço e os das ofertas com preços até 1Oo/o (dez por

cênto) superiores àquela, podêrâo ofertar lances verbâis e sucessivos, em valores
distintos e decrescentes, até a proclamaçáo do vencedor.
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12.8.2- Fncefiada a êtapa compelitiva relativa ao primeiro item. quando for o caso, dar-
se-á o inicio da competição relativâ aos demais itens objeto desta lacitação

12.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o
menor preço oíertado, o(a) Pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do
envelope contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha
sido classiÍicada em primeiro lugar.

12.10. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar, o(a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a aberlura do envelope de documentaçáo da
proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante
atenda às condiçóes fixadas neste edital.

12.11 . Nas situaçóes previstas nos subitens '12.7. 12.8 e 12.10, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diÍetamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor.

12.12. VeriÍicado o atendimenlo das exigências fixadas neste edital, será classificada a
ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedo(es) aquele que ocupar o primeiro
lugar, sendo-lhe adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o obleto do certame.

12.13. O(A) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes
contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação. as
empresas poderáo retúá-los no prazo de ate 30 (trinta) dias. sob pena de inutilização
dos mesmos.

'12 14. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo(a)
Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

13, CRITERIO DE JULGAMENTO

13.'1. Esta licitaçâo é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em consonáncra com o que
estabelece a legislação pertinente.

'13 2. Serão desclassificadas as propostas que náo atendam as exigêncras e condiçôes
deste edital, notadamenle às especiÍicações mínimas contidas na Proposta de Preços.

13.3. Será considerada mais vantajosa para a AdministraÇão e, conseqúentemente,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisÍazendo a todas as exigênctas e
condições deste edital. apresenle o MENOR PREçO POR ITEM.

'13.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas
classificadas, após os lances verbais, se íor o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao
desempate na mesma sessâo e na presença de todas as demais licitantes presentes
através de sorteio, na forma do disposto no § 20 do artigo 45 dâ Lei n" 8 666/93.

'13.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso intormado pelo
licitante, prevalecerá este último. e entre o valor unitário e o global. se for o caso,
prevalecerá o valor unitário.

l
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í4. DO DIREITO DE RECURSO

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata ê
motivadamente a intençáo de recorrer, com registro em ata da sintese das suas razôes.
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentaçáo das
razôes do recurso, podendo juntaí memoriais, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresenlar contrarrazôes em igual número de dias, que começarão a

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos
autos.

14.2. O recurso podeíá ser feito na pÍópria sessáo de recebimento, e, se oral, será
reduzida a termo em ata. Nâo seráo considerados os recursos inieÍpostos, enviâdos por
fax ou vencidos os respectivos prazos legâis.

14.3. O(s) recurso(s), contra as decisôes do pregoeiro, não terá(ão) efeito
suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade superior, por intermédio do(a)
pregoeiro(a), o qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à autoridade
superior, devidamente informado, para apreciação e decisão, obedecidos os prazos
legais.

14.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis
de aproveitamento

'14.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

âutoridade competente adjudica e homologa a pÍesenle licitaçáo. em seguida notifica a
licitante melhor classiÍicada para assinatura da ata de registro de preço.

14.6 A falta de manifestiaçâo imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitaÇâo pelo(a)
Pregoeiro(a) ao vencedor.

í5. DA CONTRÂTAçÃO

í5.'1. Homologado o julgamento, será elabo.ado o Contrato em favor do(s) licitante(s)
vencedor(es), o qual será convocado para Íirmar a avença.

í5.2. O(s) licitante(s) vencedo (es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogável uma única vez. a critério da Secrelaria Municipal de Saúde. para atender à
convocaçáo prevista no item anterior.

í5.3. Se o(s) licitânte(s) vencedor(es) não apresenta(em) situação regular ou recusar-
se a executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante.

observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem preiulzo da
aplicaçáo das sanções cabiveis, observado o disposto no subitem acima

15 4. Náo seÍá admitida a subcontratação total ou parcialdo objeto da presente licitação,
a associaçáo da contratada com outrem e a cessâo ou transferência, total ou parcial.

ll
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í6. DO DESENVOLVTMENTO DOS SERVIçOS

'16.1 Os serviços seráo prestados no âmbito da cidade de lmperatriz.

16.2 O veÍculo deverá estar devidamente habilitado pelos órgáos competentes

segundo as normas e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN

í7. PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS

sERVrçOS

17.1 A prestaçáo de serviços deve começar imediatamente após recebimento
da ordem de serviços expedida pela contratante. O prestador de serviços que nào

cumprir o prazo sofrerá sançóes previstas na Lei8.666/93 e suas alterações.

17.2 O contratado deve prestar os serviços com os veículos em perfeitas

condições de uso e Íuncionamento, conÍorme proposta apresentadâ, especificações
técnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos, dentro do horário de expediente do
respectivo órgão responsável.

17.3 O recebimento dos veiculos dar-se-á, nas dependências do pátio da
Secretaria Municipal de Saúde de lmperatriz - i,,lA após a realização de vistoria por
membro do setor de frota da contratante, mediante a emissão do Termo de Recebimento
Provisório.

17 4 A prestação de serviços daÊse-á deílnitivamente, após a confirmação da

unidade a que se destinam os veículos, da entrega sem avarias e de acordo com as

exigências deste termo, mediante a emissâo do termo de recebimento definitivo.

'17.5 A prestaçâo dos serviÇos não implica na sua aceitação deíinitiva,
porquanto dependerá da veriÍlcação do resultado, por membro da unidade a que se
destinam os mesmo, da satisÍação de todas as especificações do Termo de Referência
e editalicias, para a expedição do Termo de Aceitaçáo Provisório ou Oefinitivo, conforme
o caso.

17.6 Os veiculos serão submetidos à vistoria. anotando-se todas as
observaçôes sobre o estado de cada veiculo por ocasião do inicio da prestação dos
serviços;

17.7 Os veiculos poderâo receber o adesivamento Íeferente ao logotipo da
Secretaria lrunicipal de Saúde, a ser colocado em loca visivel na poÍta dianteira dos
veículos destinados à prestaçáo dos serviços ou local a ser definido de acordo com a
conveniência da admrnistraçáo, conÍorme fornecido pelo Contratante;

17.4 O peÍíodo de locação será de '12 (doze) meses podendo ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos, dentro dos termos da legislaçáo vigente. desde que
hâja interesse da CONTANTANTE

17.9 Os veículos deverão ser da cor branco ou prata

l1
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í8. DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR

18.1 Pagar todas as despesas, tais como taxas. impostos, tributos, fretes.

seguros, mão de obra, garantia todas as despesas decorrentes da contrataçáo

18.2 O vencedor da licitaçáo deverá apresentar no ato da assinatura do
contrato comprovante de que o carro seja segurado e caso o mesmo não seia. lncidando

o náo cumprimento dessa cláusula na rescisâo do conlrato.

18 3 Apresentar indicaçâo detalhada das especificaçóes dos veiculos cotados,
citando marca, modelo, tipo, fabricante, país de procedência e outras características que
permitam identificá-los.

1A.4 Observar o prazo máximo no qual o locador ficará obrigado a disponibilizar
os veículos, conforme item 17 deste Edital.

18.5 Aceitar os acréscimos e supressôes do valor inicialmente estimado para a
locaÇão dos veículos, nos termos do parágraío '1'do art. 65 da Lei8.666/93.

18.6 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigações assumidas.

18.7 Garantir que a ação ou omissão, lotal ou parcial, da Íiscalizaçáo do setor
competente, náo eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento
das obrigaçôes pactuadas entre as partes.

'18.8 A manutênção em geral do veículo é de inteira responsabilidade da
contralada, exceto nos casos previstos neste Edital.

18.9 A prestaçâo de serviços dos motoristas é por tempo integral durante a
semana, sendo que o horário de inicio e fim será determinado pela CONTRATANTE
Podendo também ser solicitado em finais de semana a cargo da contratante.

'18.10 O veículo não terá área exclusiva de serviço, podendo ser deslocado para
qualquer setor, conforme a necessidade da contratânte.

18.11 É imprescindível a documentação do veiculo estar em dias (emplacâmento
e DPVAT) Em caso de multas âplicadas no ilem com motorista, a responsabilidade será
do proprietário.

18.12 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçoes reÍerentes âs ieis
trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

18.13 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação exigidas nesse termo,
apresentando os comprovanles que lhe forem solicitados pela Contratante.

18.14 Comunicar à Íascalizaçáo da contratante, por escrito, quando veÍificar
quaisquer condiçôes inadequadas á execuçâo do contrato ou a iminência de Íatos que
possam prejudicar a pêrfeita execuçâo do objeto.

4,2
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18.15 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da
execuçâo do contralo.

'18.16 A Contratada ê responsávêl pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

18.17 A inadimplêncaa da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por

seu pagamento.

18.18 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à

Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros, decoÍrente de culpa ou dolo durante a

execução deste Contrato.

18.'19 A açáo ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não

eximirá a Contratada de total responsabilidade pela má execuçáo do objeto do contrato.

'18.20 O prazo para a substituição do veiculo em caso de problemas mecánico
será no máximo de 2 (dois) dias úteis.

'18.21 O não cumprimento da clausula anterior, acarretara em desconto no valor
referente aos dias nâo trabalhados até um limite de 2 (dois) dias.

18.22 Manter, durante toda a execução do Contrato, as mesmas condições da
habilitaçáo.

18.23 Os veículos, objeto do contrato, deverão estar com os equipamentos

obrigatórios exigidos pela Legislaçáo de Trânsito vigente (extintor de incêndio,estepe,
chave de roda, triângulo, macaco e etc).

19. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

19.1 Efetuar o pagamento na forma do item 20 deste Edital, após o
recebimento deÍlnitivo dos veiculos e veriÍicação do cumprimento de todas as
obrigaçôes legais, fiscais, previdenciárias e as demais disposiçôes deste Edital;

19.2 Verificar se a prestação dos sêrviços foi realizada com observação ás
disposiçôes pertinentes neste edital, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento do veículo entregue.

19.3 As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do servidor
ou comissão de recebimenlo. deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas conventenles a administração.

19.4 O combustivel para a utilizaçáo na prestação dos serviços será por conta
da contratante, disponibilizado pelo setor de frota desta secretaria.

20, DO PAGAMENTO

l(,
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20.1. O pagamento pela píestaçâo dos seíviços será eÍetuado ao prestador, por meio de

ordem bancária ê/ou transferência eletrônica, em até 30 (tranta) dias úteis após a
aceitação deílnitiva dos mesmos, com apresentação das notas Íiscais devidamente

certificadas pelo Agente Público competente.

20.2 O pagamento deverá ser eÍetuado em PARCELAS iiENSAIS PROPORCIONAIS
A PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS, à medida que forem realizados o recebimento dos

mesmos, nào devendo estar vinculado a liquidaçáo total do empenho.

20 3 Para fazer jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá apresentar junto

às notas fiscais. comprovaÇâo de sua adimplência com a Fazenda lrunicipal e Estadual,
(divida ativa e de débitos), com o FGTS (CertiÍlcado de Regularidade do FGTS).

Certidão Conjunta da Fazenda Nacional e Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas
(cNDT).

20.4 A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do

não cumprimento pela empresa fornecedoÍa das obrigaçÕes acima descritas ou de
qualquer outra causa que esta deu azo.

20.5 A apresentação das conlas estipulado neste Termo de ReÍerência será da

seguinte forma:

20.5.1 A CONTRAÍADA apresentará mensalmente à CONTRATANTE, até o 10'
(décimo) dia útil do mês subsequente à prestaçáo dos serviços, as Íatu.as e os
documentos referentes aos serviços eÍetivamente prestados:

20.5.2 Para Ílns de prova de data de apresentação das contas e observânciâ dos prazos

de pagamento, será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo

servidor da CONTRATANTE, com aposiçáo do respectivo carimbo funcional.

20.5.3A rejeiÇão dos procedimentos pela Superintendência de Controle, Avaliação e

Auditoria, será notificada à CONTRATADA para correção, devendo os mesmos serem
reapresentados até o décimo útil do mês subsequente, sendo o pagamento realizado no

mês subsequente ao da reapresentação, sendo permitido o extrapolamento do teto
financeiro, desde que os valores sejam correspondentes a rejeaçáo

20.5.44s contas rejeitadas quanto ao mérito seÍão objeto de análise pela

Superintendência de Audatoria, Avaliação e Regulaçâo do lrunicipio, sem prejuizo de
outros órgãos de avaliaçáo e controle do SUS nos âmbitos estadual e federal.

20.5.5 Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa da
CONTRATANTE esta garantirá à CONTRATADA o pagamento, pelos valores do mês
amediatamente anterior, acertando-sê as diferenças que houver no pagamento seguinte,
mas ficando a CONTRATANTE exonerada do pagamento de multas e sanções
Íinanceiras.

20.5.6 As contas apresentadas pela CONTRATADA, quando rejeitadas pela
CONTRATANTE. por cortes, glosas ou reduçóes, gerarão a possibilidade de

'j.
J+
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interposição de recurso no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação pela

Direção do Hospital lvlunicipal de lmperatriz.

20.5.6.1 O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis,

notificando-se a CONTRATADA de seu inteiro teor.

20.5.6.2 A autoÍidade julgadora, desde que haja motivação nos autos, poderá
prorrogar por igual período o prazo de julgamento, mediante notificaçáo da
CONTRATADA.

20 5.6.3 No caso de provimento do rêcurso apresentado pela CONTRATADA, a

CONTRATANTE efetuará o pagamento dos valores devidos. no mês subsequente a

reapresentação das contas.

20.6 Caso os pagamentos já tenham sido efetuados. fica a CONTRATANTE
autorizada a debitar no mês seguinte, o valoÍ pago indevidamente por atendimentos não

realizados. indevidos ou impróprios, mediante prévia e escrita cientificação da
CONTRATADA,

2O.7 Em caso de divergência quanto às informaçôes apresentadas pelo prestador de
serviços, e a sua não correção em tempo hábil. considerar-se-á como inexecuçào
parcial da prestaçâo dos serviços, ancorrendo na rejeição do pagamento até que se faça
a devida correção.

21. OA MANUTENÇÃO

21.1 Os veículos deverão receber a adequada e necessária manutenção
preventiva e/ ou corretiva:

21.2 A CONTRATADA deverá prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com
plantão para atendimento e socorÍo do veiculo locado;

21.3 A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas à troca de
óleo/lubrificantes, filtros e demais suprimentos, necessário ao íiel cumprimento do objeto
sob o contralo.

22. DA MANUTENçÃO PREVENTIVA
221 A responsabilidade pela Manutenção preventava dos veiculos objeto desta
contrataçáo será do prestador de serviços contratado. devendo ser realizada
periodicamente obedecendo às recomendações do Manual do proprietário de cada
veículo.

22.2 O contratante poderá a qualquer tempo solicitar da Contratada o manual
do proprielário para averiguação das revisões de âcordo com as exigências do
fabricante, e caso as mesmas não tenham sido realizadas corretamente. considerar_se-
á como inadimplência contratual, passívelde rescisâo do contrato.
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23. DA MANUTENÇÀO CORRÊÍIVA
23.1 A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessáno para

substituiçáo de um componente do veículo por desgaste ou por quebra do mesmoi

23-2 A contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes de acidentes e
avarias, mantendo isso seguro com cobertura total contra colisão, incêndio, roubo e
terceiros, incluindo-se o pagamento da franquia;

23.3 A contratada deveÍá assumir integral e absoluta responsâbilidade pelos

serviços prestados, desobrigando a Contratante de qualqueÍ ônus. encargos, deveres e

responsabilidade por defeitos, vícios aparenles ou ocultos, ou funcionamento
insatisfatório dos aludidos bens e acidentes não cobertos pelo seguro citado no subitem
entêrior

24. GARANÍIA E ASSISTÊNCIA ÍÉCNICA DOS VEíCULOS LOCADOS
24.1 Entende - se por manutenção corretiva, para os fins a que se destina este
Edital, âquela destioada a remover os deÍeitos de fabricação apresentados pelos

veículos, compreendendo substituições de peças, ajustes. reparos e correções
necessárias para o bom andamento das atividades desenvolvidas.
24.2 Os chamados relativos à assistência técnica serão solicitados pelo setor
competente da conlratante.
24.3 No caso dos veiculos que apresentarem defeitos deverão ser
imediatamente substituídos conforme item 18.8 deste edital para que não prejudique a
prestaÇão dos serviços da coordenaÇão a que estiver vinculado.

22. DA FtSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

221 A Íiscalização e acompanhamento da execuçáo do presente contrato
seráo feitos pelo servidor a ser indicado no ato da contrataçâo, especialmente
designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, delerminando o que
Íor necessário à regularizaÇáo das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67
da Lei no 8.666, de 21.06.93.
22.2 A Íiscalizaçáo de que trata esla cláusula náo exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resullantes de aÇáo ou omissâo culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

l9

22. DAS MULTAS, SANçÕES ADMINISTRÂTIVAS E RESCISÃO CONTRATUAL

22.1. A multa pela inexecução total ou parcial do Contrato prevista nos Art. g6 e g7 da
Lei n" 8.666/93, Íixa-se em 5% (cinco por centos) do valor total do contrato.
22.2 A CONTRATADA pela inexecuçáo parcial ou total, ou atraso injustificado fica
sujeita a aplicaçâo das sançôes administrativas previstas nos arts.86 à gg da Lei n"



8.666/93.
22.3 OcoííeÍá a rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do Art. 78, bem

como os efeitos previstos nos arts. 79 e 80.

23. DOS RECURSOS PROCESSUAIS

23.1 Dos atos de aplicaÉo de penalidade prevista neste Edital, ou de sua rescrsão,

praticados pela CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da intimâçáo do ato.
23.2 Da decisão do Secretário Municipal de Saúde que rescindir o Contrato antes de

seu prazo Íinal, cabe, inicialmente, pedido dê reconsideração, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, a contar da intimação do ato.

23.3 Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do ilem 23.2, o
Secretário de Saúde deverá se manifestar no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao

recebê-lo. atribuir-lhe eÍicácia suspensiva, desde que o Íaça motivadâmente diante de
Íazões de inleresse público.
23.4 Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa,
nos termos das normas gerais de Lei de Licitaçóes e Contratos Administrativos.

24, OO REAJUSTE DE PREÇO

24.1. Os preÇos unilários pelo qual será contratado o objeto da presente licitaçáo nâo

sofrerão recomposiçáo de preços.

24-2. PaÂ restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da AdministÍaÇão para a justa Íemuneração. sera
eíetuada a manutenÇão do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na forma
da alinea "d" do Aí. 65 da Lei n.o 8.666/93.
24.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitaÇão da CONTRAIADA.
24.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestjvamente o reaiuste e prorrogue o
contralo sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.
24.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer
forma náo possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vrer a ser
determinado pela legrslaçáo entáo em vsor.
24.6. Na ausência de previsão legalquanto ao índice substituto. as partes elegerào novo
índice oÍlcial, para reajustamenlo do preço do valor remanescente

*
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25. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

25.1.0 üazo de vigência da contrataçáo dos serviços prestados deste Edital é de 12
(doze) meses. a contar da assinatura do contrato, podendo seÍ prorÍogado em até 60
(sessenta) meses de acordo com o que dispoe a Lei 8.666/93.
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27, DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO

27.1 O CONTRATADO é responsável pela indenizaçâo de danos causados,
decorrentes de açáo, omissâo voluntária. ou de negligência. impericia ou imprudência
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, Íicando assegurado ao
CONTRATADO o direito de regresso.

]I

25. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

26.1. Os interessados poderáo solicitar até o 20 (sêgundo) dia anterior à data de entÍega
dos envelopes, quaisquer esclaÍecimentos e informaçóes. através de comunicaçào a

coMlssÁo PERMANENTE DÉ LICITAÇÃO - CPL. através do setoí de pÍotocolo ou
via postal com Aviso de Recebimento (AR). no endereço da Comissão Permanente

de Licitaçáo - CPL.

26.2. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL
poderá, por qualquer motivo. por sua iniciativa ou em consequência de respostas
fornecidas a solicitaçoes de esclarecimentos, modiÍicarem os referidos documentos
mediante a emissão de uma errata, que será publicada no Diário Oficial da União
(quando Íor o caso) e no Diário OÍicial do Estado.

26.3. Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis pâra levarem em conta a errata na

preparaçáo da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a

entrega das mesmas, pelo prazo que, na Íorma da Lei, exceto quando

inquestionavelmente, a alteraçào não afetar a formulaçào das propostas (Documentaçáo
e Preço).

26.4. A impugnaçáo dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41

da Lei 8 666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-
Íeira das 08:00 as 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissâo Permanente de
LicitaÇão, Rua Urbano Santos. n" 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA e seÍão
diretamente recebidas neste setor, ou via postal com Aviso de Recebimento (AR),
nos seguintes prazos:

26.5. Por qualquer cidadâo, ate 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura
dos envelopes de habilitaÇâo;

26.6. Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitaçáo

26.7 A Comissão Permanente de Licitaçáo, na qualidade de óÍgão julgador do certame
licitatório e no exercícao de sua lunçáo decisória, deliberará a respeito.

26.8. A jmpugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar
desta licitaçâo até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
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28. DAS DTSPOS|ÇÕES GERATS

28.1. Após a declaração do vencedor da licitação, nâo havendo manifestação dos |citantes
quanto à intençâo de interposiçáo de recurso, o(a) pregoeiÍo(a) adjudicará o objeto licitado,

que posteriormente seÍá submetido à homologaçáo da autoridade superior

28.2 No caso de ihterposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo a

autoridade incumbidá dâ dêcisão âdjudicârá o objeto licitado.

28 3 A ContÍatada obrigâ-se a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais os acrésclmos

ou suprêssões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do ârt 65. § 1o, da Lei n'
8.666/93.

28.4. A Prefeitura Municipal de lmperatriz (MA), através de seu ordenador de despesas,
poderá revogar a licitação por razóes de interesse público decorrente de íato superveniente
devidamenle comprovado, pertinente e suficiente para justlficar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegâlidade, de ofício ou por provocaçáo de terceiros, mediante parecer escrito e

devidamente fundamêntado.

28.5. A'té 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa Íísica ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato

convocatório do Pregão Presencial

28 6 Os recurso e contrarrazóes de recurso, bem como impugnação ao Edital, deverão ser
dirigidos ao(a) Pregoearo(a) e protocolados junto à Comissáo Permanente de Licitação -
CPL, o qual deverá recebet examinar e submetê-los a autoridade competente que decidirá
sobre a pertínência.

28.7 DecaÍá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que. tendo
aceitado sem objegão, venha, após julgamento desÍavorável apresentar falhas ou
inegularidades que o viciem.

28.8 A parlicipaçáo nesta licitaçáo rmplica na aceitaçáo plena e irrevogável das respectivas
exigências e condições.

28 9 O (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da lic ação. poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou inÍormaçáo que dêveria constar no ato da
sessão pública.

28.10. Não serão considerados motavos para desclassiÍlcação simples omissóes ou erros
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem
o processamento da licatação e o entendtmento da proposta, e que não firam os direitos dos
demais licitantes

28.11. As normas disciplinadoras desta licitaçáo serâo sempre interpretadas em íavor da
ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Admrnrslraçâo. a Íinalidade e a segurança da contratação/fornecimento

28 12 Em caso de discrepáncia entre os anexos e o Edital. prevalecerá à redação desle
instrumento convocatório
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28.13 Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública
Municipâ|. deverá íazê]o tão logo lhe seja adiudicado o presente certame

28.14. Os autos do respêctivo processo administrativo que originou estê edital estão com
vista franqueâda aos interêssados na licitaçáo.

28 15 As decisões do(a) Pregoêiro(â), bem como os demais atos de inleresse dos licitanles.

seráo publicados nâ lmprensa Oficial, caso não possam ser fertas diretamente aos seus

representantes.

28 16 Na hipótese de o processo licitatório vir a seí interrompido o prazo de validâde das
propostas ficâ automaticamente prorrogado por igual número de diâs em que o feito estiver
suspenso.

28.17 Na contagem dos prazos estabelecidos nesle Editâ|, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-sê-á o dia do vencimento

28.1A. O Edital e seus anexos êstarão disponivers no srlê
www.imperatriz.ma.gov.br/licitacoes, ou obtidos mediante pagamento no valor de R$ 20,00
(vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Anecadaçáo Municipal - DAII,
emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda,
ser consultado gratuitamente nâ sede da CPL. na Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara,
lmperatri/MA, estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08h às '18h.

28.19. O Senhor Secretário Municipal de Saúde - SEMUS/Imperatriz-MA, podera revogar a

licitação por razões de interesse público decorrente de Íato superveniente devidamente
comprovado ou anúlá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante
publicação na lmprensa Oíicial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666i93).

28.20 Ouaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderáo ser prestados pela

Comissáo Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, no 1657 -
Bairro JuÇara - lmperatriz - MA.

lmperâtriz (N,lA),04 dejunho de 2019

osta SilvaF

l.r
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PREGÃO PRESENCIAL N' 034/20í9-CPL

ANEXO I

Prezados Senhores.

de de 2019

_(empresa),
Rua

numero

com sede na cidade de
, inscrita no

-, 

na

neste ato
CNPJ/MF sob o
representada por

, portador do CPF nÔ __e RG no

âbaixo assinado, propôe a SecrelaÍiâ l\4unicipaide Saúde, os preços infra discriminados,
para Locação de Veiculos para atender as necessidades da secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS e suas coordenações CAPS, vlc SAÚDE, ATENÇÃo BASICA. CEMI.

sAD, objeto do PREGÃO PRESENCIAL n" 034/2019-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,

contados a partir da data de sua abertura.

b) A realizaçáo dos serviços se dará imediatamente a assinatura do contrato, seguindo
os trâmites e rotinas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. A empresa que
não cumpriÍ os prazos estabelecidos soÍrerá sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas
alterâçôes.

c) Preço Total poÍ exlenso R$ .. (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

l

CI'L

.l

(Proposta de Preços e Termo dê Referência)

,),
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Secretária Municipal de Saúde / SUS

TERMo FERENCIA

\r{5

N

*2
CP l_

Í - OBJETO
1.1 Locação de Vêiculos para atender as necessidades- da secretaria MLlnicipal de
Saúde - SEMUS e suas coordenaçôes CAPS, VlG. SAUDE, ATENÇAO BASICA, CEMI, SAD

2 - JusÍtFtcalvÂ
2.1 A locaçáo dos veículos é de suma importância, haja vista que sáo indispensáveis
para o bom desempenho das atividades a serem realizadas pelas coordenaçôes desta secretaria

3 - Dos OBJEToS E EsPEcrFrcaÇôEs
3.1 Veículos utilitário tipo caminhonete cabine dupla 4x4 equipado com âr
condrcionado, diÍeção hidráulica, capacidade para 05 pessoas com até 02 (dois) anos de
fabricaÇão são para deslocamento e uso do gabinete dâ SEMUS.'v 3.2 Automóvel (veiculo leve) equipado com ar condicionado, diregão hidráulica.- capacrdade para 05 pessoas com até 02 (dois) anos de fabricaÇão o uso são para
acompanhamento de pacientes, deslocamentos das equipes, suporle aos programas e postos de
saúde do CAPS, VlG. SAUDE, ATENÇAO BASICA, SEMUS.
3 3 Carro lechado capacidade iguãl ou superior a 20 lugares equipado com ar
condicionado, direção hidráulica, com até 02 (dois) anos de fabricação, com motor 2 3 em drante e
com motorista são para o translado de pacientes dâ hemodiálise.
3.4 Carro fechâdo capacidade igual ou superior a 15 lugares equipado com ar
condrcionado, direçáo hidráulica, com até 02 (dois) anos de fabÍicaçáo, com motor 2 3 em drante
O uso e para â busca de pacientes do CAPS U e SAO (CONSULTORIO DE RUA)
3 5 Automóvel (veiculo leve), equipado com ar condicionado, direção hidráuhcá, com
motor 1.4 em diante, capacidade para 07 (setê) pessoas com até 02 (dois) anos de fabricação
para atender as necessidades destâ secretariâ são para deslocamentos dâs equrpes de

atendimento domiciliar. SAD

,I - DÁ HABILITAçÃo E MoDALIDADE DE LICITAçÃO
41 Para se habilitar ao processo a pessoa juridica deverá âpÍesentar os documentos
relacionados nos incisos e parágrafo dos arts. 28, 29,30 e 31 da Lei no 8.666/93.v 42 A contratada deverá Íornecer comprovante de aptidão para desempenho det atrvidades pertinentes e compatíveis ern câracterísticas, quantidades e prazos com o obreto desta
licitação mediânte âpresentâção de atestado de câpâcidade técnica, emilido por pessoa luridica
de direito público ou privado, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
ao obleto desta licitação. Émitido em papel timbrado da entidade, constando o CNPJ da mesma
4 3 O certame licilatório será realizado na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL em
conformidade com a Lei Federal n." 10 520, de '17 de julho de 2002, regulamentada no Municípro
pelo Decreto Múnicipal i.o 2212007 Será adotado na licitação o critéÍio de julgamento com base
no TIPO MÊNOR PREÇO POR ITEM. visando dotar de maior celeÍidade e eficiência as várias
etapas procedimentâis proporcionando uma mâior atrativadede para as empresas participantes da
IicitaÇáo.

5 - Das OBRTGAÇoÊS Do FoRrEcEooR
5 1 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, lributos, fretes. seguros, mão
de obra, garantja todas as despesas deconentes da contratação.
5-2 O vencedor da licitaÇáo deverá apresentar no ato da assinatura do conlrato
comprovante de que o carro seja segurado e caso o mesmo não seja lncidindo c não
cumprimento dessa cláusula na rescisão do contrato.

Fone: (99)

*7*r

al P,nherro de Sousa, no 47 Centro, CEp 6590
3524 9A72 / Fdx: (99) 3524 9a72

imp€rakiz.mô.gov.br

3 270 - Imperatriz (MA)

\ áIMPERÂTRIZ

É
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5 3 Apresentar indicaÉo detalhada das especificaÉes dos veículos cotados, citando
marca, modelo, tipo, fâbricante, país de pÍocêdência e oúras caracleristicas que permrtam

identific'á-los.
54 Observar o prazo máximo no qual o locador ficará obrigado a disponibilizar os
veiculos, conforme item 7 (sete) deste Termo de Referência
5 5 AceitaÍ os acréscimos e supressóes do valor inicielmente êstimado para a locação
dos veiculos nos termos do parágrafo 1'do aí. 65 da Lei 8.666/93
5 6 AÍcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, deconentes do cumprimento das
obíigações assumidas
5.7 Garantir que â âÉo ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setoÍ
competente, não eximará o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigaçóes pactuadas entre as partes.
5I A manutençáo em geíal do veículo é de inteira .esponsabúidâde da conlratada
e)(ceto nos casos previstos neste Termo de Referêncta.
5I A prestaçáo de serviços dos motoristâs é por tempo integral durante a semana
sendo que o horário de inicio e fim será deteÍminado pela CONÍRATANTE Podendo também ser
solicrtedo em Íinais de semana a cargo da contratante.
5 10 O veículo não terá área exclusiva de serviço, podendo ser deslocado pâra quâlquer
setor. conforme a necessidâde da contretanle.
5.'!1 É imprescindivel a documenlação do veiculo estar em dias (emplâcamento e
DPVAT) Em caso de multas aplicadas no item com motorislâ, a responsabilidade será do
proprietáÍio.
512 Responsabrlizar-se pelo cumprimento das prescriçôes reterentes às leis
lrabalhistas, prevdenciáraas e de segurança do trabalho de seus ÍuncionáÍos
5 13 Mânter durante a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por

ela assumidas, todas as condiçôes de habilitaÇáo exigidas nesse termo, apresentando os

comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante
514 Comunicaí á Íiscalização da contratante, por escrito, quando veriÍicar quaisquer
condrçôes inadequadas à execução do conlrato ou â iminência de fatos que possam prejudicaí a
peíeita execuçâo do objeto
5 15 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
516 A Contratadâ é responsável pelos encargos trabalhistas, prevdenciários. frscars e
comeíciais resultanies da execução do contrato
5 17 A inadimplência da Contratada, com reíerência aos encargos trabalhistas, fiscars e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento
518 A Contratada é Íesponsável pelos danos causados diretamente à Secretana
Municipal de Saúde ou a têrcêiros, decorenle de culpa ou dolo durante a execução deste
Contrato.
5.19 A açáo ou omissáo, total ou parcial da fiscalização da Contratante, nâo eximirá a
Contratadâ de total responsabilidade pela má execuçâo do objeto do contrato
5.20 O prazo para a substituiÉo do velculo em caso de problemas mecánico será no
máximo de 2 (dois) dias úteis.
5 ?1 O não cump.imento da clausula anterior. acarretara em desconto no valor refeÍenle
aos dias não trabalhados até um limite de 2 (dois) dias.
522 Manter. durante toda a execuçâo do Contrato. es mesmas condiÇôes da
habilIação
5 23 Os veiculos, obieto do contrato, deverão estar com os equipamentos
obrigatórios exigidos pela LegislaÇão de Tránsito vigente (eÍintor de incêndio,estepe, chave de
roda, triângulo, macaco e etc).

Av Oorgival Panherro de Sousà, no 47 , Centro, CEP 65903-270
FoÍ,e: (99r 352a-9a72 I Fax: (99) 3524-9872
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C-JJq
6 - GaRAÍ{Íh E AsstsÍÊNcB ÍÉc rca oos VEicuLos LocÀoos
6 1 Enlende - se por menutenção conetiva, para os Ílns a q na este Termo de
Referência, âquelâ destinada a remover os defeitos de fabricação apresentados pelos veiculos
compreendendo substituiçôes de peças, ajustes, reparos e coreÉes necessárias para o bom
andamento das atividades desenvolvidas.
62 Os chemados relativos à assistência técnica seráo solicitados pelo setor
compelente da contratante
6 3 No caso dos veiculos que apresentarem defeitos deveráo ser rmediatamente
substituidos coníorme item 5.8 deste termo para que náo prejudique a prestaçâo dos serviÇos da
coordenação â que estiver vinculado.

7.0 - PRAZOS, LOCAL OE ENÍREGÂ, RECEBTTíENÍO E ACETTAÇÀO OOS VEiCULOS

7 1 A prestaçáo de serviços deve começar imediatamente após recebimento da ordem
de servjços expedida pela contratante. O prestador de serviços que nâo cumprir o prazo sofrerâ
sançôes prevrstas na Lei 8.666/93 e suas atteraçóes.
7 2 O contratado deve prestaÍ os serviços com os veiculos em perfeitas condiçóes de
uso e funcionamento, conÍorme proposta apresentada, especiÍicaçôes têcnicâs e nÍveis de
desempenho minimos exigidos, dentro do horário de expedienle do respectivo órgão responsável
7 3 O recebimento dos veiculos dar-se-á, nas dependências do pátio da Secretaria
Municipal de Saúde de lmperatriz - LrA após a realizaÉo de vistoria por membro do setor de frota
da contrâlante. mediante a emissão do Termo de Recebimento Provisório.
7 4 A prestação de serviços dar-se-á deÍinitivamente, após a confirmaçáo da unidade a

que se destinam os veiculos, da entrega sem avarias e de acordo com as exigêncaas deste termo.
mediante a emissáo do termo de recebimento defnitivo.
7 5 A prestaçáo dos serviços não implica na sua aceitação deÍinitiva, porquanto
dependerá da verificaçáo do resultado, por membro da unidade a que se destinam os mesmo, da
setisfaçâo de todas as especificaçóes do Termo de ReÍerêncie e editalicias, para a expediçáo do
Termo de Aceiteção Provisório ou Definitivo, conforme o caso.
7 6 Os veiculos serão submetidos à vistona, anotando-se todas as observações sobre
o estado de cada veiculo por ocasião do início da prestaçáo dos serviÇos;
7 7 Os veiculos poderáo receber o adesivamento referente ao logotipo da Secretaria
lvlunicipal de Saúde, a ser colocado em locâ visível na porta dianteira dos veiÇulos destrnados à
prestaÉo dos serviços ou locâl e ser definido de acordo com a conveniência da admrnrstração
confoíme fornecido pelo Contratante:
7 8 O período de locaçâo será de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, dentro dos termos da legislação vigente, desde que haja inlerêsse da
CONTANTANTE
7 9 Os veículos deverão ser da cor branco ou prata.

8 _ OBRIGAÇôES DA CoITRATAI{TE
81 EÍetuar o pagamento na Íorma do item 09 desle termo, após o recebimento
definitNo dos veiculos e verificaÇão do cumprimento de todas as obrigaçóes legais, Íiscars
previdenciáriâs ê as demâis disposiçóes deste Termo de ReÍerência;
8.2 Vêriíicar se a prestação dos seryiÇos Ío realizada com observação ás drsposrções
pertinentes neste Íermo de ReÍerência, implicândo em caso negalivo no cancelamenlo do

Pagamento do veiculo entregue.
8.3 As decisões e providênciâs que ultrapassarem a compêtência do servrdor ou
comissão de rêcebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes a administEÇào.

L

Áv DorgivdJ Prnherro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 55903,270 Imperatriz (tiA)
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14 O combustível para a utilização na prestaçáo dos serviços seÍá por

contratante, disponibilizado pelo setor de frota destâ secretaria
da

9 . Do PAGAMENTO

91 O pagamento pela prestaÉo dos §eNiços de locação dos veiculos será eíetuado
ao prestador dos serviços, por meio de transíerêncaa eletrônica ou ordem bancária, em até 30
(trlnta) dras corridos aÉs a aceitaÇâo definitiva dos mesmos, com âpresentação das notas de
prestaÉo de serviços devidamente certiÍicadas pelo Agente Públaco competente.
92
MEDIANTE

O paga
A PRÊSTacÃo Dos

mênto deverá ser efetuado em PARCÊLAS ÍúENSAIS PROPORCIoNAIS
ERVICOS à medida que forem realizados os mesmos

í0. Do PREçO
10.1 O valor estimado mensal para os alugue6 coníorme pesquisa efeluâda no mercado

atas de registro de preços e sites especializados fora estipulade em R$ 81.102,88 (Oitente e um
mil cento e dois reais e oitenta e oito centavos). Assim o Valor estimado anual RS 973.234.56
(novecentos e setenta e irês mil duzentos e trinta e quetío reais e cinqüentâ e seis centavos).

1'l - Do OEsENvoLvr ExTo Dos SERvrços
11 1 Os seNiÇos seÍão prestâdos no âmbito da cidade de lmperâtriz.
11 2 O veículo deverá estar dêvadamente habilitâdo pelos órgáos competenles, segundo
as norrnas e lers de kânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN.

í2 - DÂ MANU]EIÇÁo
121 Os veiculos deverão receber a adequada e necessária manutençâo prevenliva e/
ou conetivai
122 A CONTRAÍADA deverá prestar assistêncaa 24 (vinte e qualro) hoÍas, com plantâo
para atendimênto e socorÍo do veículo locado;
123 A CONTRATADA deverá aÍât com âs despesas relativas à troca de
óleo/lubriÍicantes, Íiltros e demais suprimentos, necessário ao Iiel cumprimento do objeto sob o
contrâto

13 _ DA MANUTENÇÀo PREVENTIVA
13.1 A responsabilidade pela Manutençáo preventiva dos veiculos objeto desta
contratâção será do prestador de serviços contratado. devendo ser realizada periodicamente
obedecendo às recomendaçôês do Manual do Proprietário de cada vêículo.
13.2 O contratante poderá a quelquêr tempo solicitar da Contratada o manual do
pÍoprietário para averiguaçáo des revisóes de acordo com as exigêncies do íâbricenle, e caso as
mesmas náo tenham sido realizadas conetamente, consideÍâr-se-á como inadimpléncia
contrâhJal. passível de rescisão do contrato.

14- DA MÀiiUTENçÀo CoRREÍIVA
141 A manutenÇão conetiva deverá oconer sempre que necessário para substrluição de
um componente do veículo por desgasle ou por quebra do mesmo,
14 2 A contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes de acidentes e avarias
mantendo isso seguro com cobertura total contra colisâo, incêndio, roubo ê terceiros, incluindo-se
o pagamento da franquial
143 A contratada deverá âssumir integral e absolutâ rêsponsabilidade pelos servrços
preslados. desobrigando a Contratante de qualquer ônus, encargos, deveres e responsabilidade
por deíeitos. vicios aparentes ou ocultos, ou funcionamenlo insalisfatório dos aludidos bens e
acidentes não cobertos pelo seguro citado no subitem anterior

Av. Dorgival Pinherro de Sousa, no 47 Cêntm, CEP 65903'270
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31 .001 .10.305.0094.2603 - Vigilância epidemiológicâ em Saúde.
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa juridica
Despesai 1647
Fonte do recurso: 114

31 001 10 301 0086 2263 - promovendo Saúde na atenÇão Básicâ

6t(
q1

;

í5 - Da FrscalrzaçÀo Do CoNÍRÂTo
151 A fiscâlizaçáo e acompanhamenlo da execuÉo do presente conkato seráo fertos
pelo seÍvidor a ser indicado no ato da contratâÉo, especialmente designado que anolará ern

registÍo própno todas as ocorÍências, determinando o que Íor necessário à .egulârizaÉo das
íaltas ou defeitos observâdos na forma do Aíigo 67, da Lei nÔ 8.666, de 21.06 93
152 A íiscâlização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabrlidade
da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de aÇáo

ou omrssáo culposâ ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos

,I5 - DÂs MULÍAS, SANÇÔES AD INISTRATIVAS E RESCISÃO COTITRAÍUAL
16 1 A multa pela inexecuçâo total ou parciel do Contralo prevista nos Art. 86 e 87 da Ler

n' 8.666/93, Íixâ-se em 5% (cinco por centos) do vâlor total do conkato
16 2 A CONTRATADA pela inexecuçáo parcial ou total, ou atraso inJustiÍcado Íica suJeita

â aplicaçáo das sançôes adminastrativas previstas nos arts. 86 à 88 da Lêi n' 8.666/93.
16 3 Oconerá a rescisâo contÍatual nos cásos previstos nos incisos do Art 78, bem
como os efeitos previstos nos arts 79 e 80

,I7 . DA PÂRÍICIPAçÃo DE MIcRo EIíPRESA E EI|PRÉSA DE PEOUEiIO PORÍE
17 1 Nos termos da Ler Complementar no 123, de 2006 e allerâçóes, Ler Complemenlár
n" 147. de 2014, e Decreto FedeÍal no 8538, de 06 de outubro de 2015 e subsidiariamente à Ler no

8.666, de 1993, bêm como à legislação conelata justificasse a pÍioridade de contratação.
17 2 No que concerne ao empale Íicto sêja seguida os termos do (art. 44, § 2", da LC

n" 123106), art.45. § 3', da LC no 123/06, Lei no 10 52olo2 art.4ô, inc. xl, art.40, rnc XVll
JustiÍicasse o exposto em Âzáo de o nosso país ser Íormado vastamente por munlciplos
pequenos, cÍedita-se as empresas de pequeno porte o principal motivo do desenvolvimento local.
observa-se que tais negociantes obtêm o conhecimento da reelidade dos municípios. Fomentando
a economia do município os mesmo geram empregos e rênda, fatores que grandes empresas não
satrsfazem. o que traduz a importância das ME's e EPP's para o desenvolvimento econômico

18 - DoTAÇÁo

31.001.10 122.0083.2606 - Manutenção das atividades assessoria e Projetos espeqais
. SEMUS
Natureza 3.3.90 39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa Juridica.
Despesa: 1357
Fonte do rêcurso; 1'14

Av. Dorqrval Pinhero de Sousa, no 47 Centro.
Forc: (99) 3524.9A12 / Fax: (99) 3524 9872

CtP 65903-270 Imperàrriz (ftÁ)
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31 001 10.302.0127.2614 - Programa de Qualúcação do CAPS.
Natureza: 3.3 90 39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa juridica.
Despesa: í555
Fonte do recursor '114

rte: www.imoeratnz.mà.oov tir"--é,
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Natureza: 3.3.90 39.00 - Oukos serviços de terceiros - pessoa juridica
Despesa: 1389
Fonte do recurso: 114

31.001.10.302.0'125.2605 - ManutenÉo das atividades âssessoria
especiais- Mêdia e alta complexidede CEMI e SAD
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Despesa: 1496
Fonte do recurso: 114

e ProJelos

í9 - Das DrsPosrçÔEs GERAIS
19.1 Ao Senhoí Secretáío Municipal de Saúde - SEMUS/lmperatriz-MA, poderá revogar
a licitaÉo por razões de interesse público decorrente de fato supervenrente devidamente
comprovado ou anulá-le por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante publicação na
lmprensa Oíicial (aÍts. 49 e 59 da Lei n'8.666/93).
19-2 Quaisquer esclarecimentos que se Íaçâm necessáÍio poderão ser prestados pela
Comrssão Permanente de LicitaÇão - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos n' 1657. - Bairro
Juçara - lmperatriz - MA Processo no 31.0'l .0387/2019 - SEMUS.

lmperatriz -MA, 27 de Maio de 2019

APRoVO }IÀ I'ORüIA D,\ LII
tmperatriz-u l. í.Ít. Í.!. t./.(í

duaÍdo de Ce,lrho SoeÍss
Liolação / SEiTUS

ilrat 34.998-4 ÀLAIR BATISTA FIRMIANo
Secretário Municipal da

Saúde

\ tr

\r\of"'

\S-:lt#

Âv. Dorg,v.l Pinheiro dê Sousa. no 47 , Centro, CEp 65903.270 - Impêratriz (flA)
Fonet (991 3524 9a72 / Fdxt (99) 3524-9a72
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PREGÃO PRESENCIAL N' 034/20,I9-CPL

ANEXO II

(MOOELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (lrA). de de 2019

A(O)
PREGOEIRO(A) MUNICIPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL NÔ 034/2019-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

no-,"*"ed"n",ua,*[T:[;':S:J',1ffi " j:

À
I.]SI'ADo DO NIÂRÀNII,\0
PRU l U lr'( RA \tt \t( ll,,\t- l)l.l l \l P I.lltAl lt l z
('O\IlsS.\O PER\I.\\tr\I [] l)[] l.l( l L\(.{o

Vs. Sas. que o Sr
e do CPF n' é designado para rêpresenlar nossa empresa na

LacitaÇão acima referida, podendo assinâr atas e demais documentos, interpor recursos
e impugnaçóes. receber notificaçáo, tomar ciência de decisões, assinar propostas e
rubracar documentos das demais licitantes, recorrer, desislir da inlerposiçáo de recursos,
âcordar, formular lances verbais, enÍim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

, portador do RG no _

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

::



tí

a empresa
na

ESTADO DO il!ARÀN TIAO
PRT:FEÍTIIRA NITINIClPAI, I)T] I M PORAl'IiIZ
co\ ssA() PE RIt Á \EN f c DE l-l( lTA( .\o

PREGÃO PRESENCIAL NO 034/20í 9.CPL

ANEXO lll

(iflNUTA DO CONTRATO)

CONTRATO NO /20't9 sEtvlus

LOCAÇÃO DE VE|CULOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE _

SEMUS E SUAS COORDENAÇÕES
CAPS, VIG SAÚDE, ATENÇÃO BASICA,
CEMI, SAD QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICíPIO DE IMPERATRIZ E A
EMPRESA NA
FORMA ABAIXO

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2019, de um lado, o MlJNlclPlo DE
IMPERATRIZ. CNPJ/MF n" 06 158 455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, no 201 ,

Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, _
brasileiro(a), agente politico, portador do RG no SSP/IrA e do CPF/MF nô

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE ê, do outro lado,

, CNPJ/MF n." . estabelecida

, neste alo, representada pelo, Sr portador do
RG no e do CPF/IVF n" . doravante denominada
simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo no

31.01.0387/2019- SEMUS
e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente
de transcriçáo na parte em que com esle não conflitar, resolvem, de comum acordo.
celebrar o presente Contrato, regido pelâ Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993,

mediante as cláusulas e condiçoes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l. O Objeto deste Contrato é a Locação de Veiculos para atender as necessidades da
secretaria lvlunicipal de Saúde - SEMUS e suas coordenaçóes CAPS, VIG SAÚDE,
ATENÇÃO BASICA, CEMI, SAD com motivação no processo administrativo n'
3í.0í.0387120í 9- SEMUS, e em conformidade com o Pregão Presencial n'034/20'19-
CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para
todos os fins e efeitos lêgais. O presente contrato está consubstanciado no
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procedimento licitatório realizado na forma da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA . DoS oBJEToS, ESPEcIFIcAçÕES E QUANTIoADES

I Vêículos utilitário tipo caminhonete cabine dupla 4x4 equipado com ar
condicionado, direção hidráulica, capacidade para 05 pessoas com até 02 (dois) anos
de Íabricaçâo são para deslocamento e uso do gabinete da SEMUS.
ll. Automóvel (veiculo leve) equipado com ar condicionado, direçáo
hidráulica, capacidade paÍa 05 pessoas com alé 02 (dois) anos de fabricação o uso sâo
para acompanhamento de pacientes, deslocamentos das equipes, supoíe aos
programas e postos de saúde do cAPS, vlG. sAÚDE, ATENÇÃO BÁSlCA, SEMUS.
lll. Carro Íechado capacidade igual ou superior a 20 lugares equipado com ar

condicionado, direçâo hidráulica, com até 02 (dois) anos de fabricaçáo, com motor 2.3

em diante e com motorista sâo para o translado de pacientes da hemodiálise.
lV. Carro íechado capacidade igual ou superior a 15 lugares equipado com ar

condicionado, direçâo hidráulica, com até 02 (dois) anos de ÍabricaÇáo, com motor 2.3

em dianle. O uso e para a busca de pacientes do CAPS U e SAD (CONSULTORIO DE

RUA).

V Automóvel (veiculo leve), equipado com ar condicionado, direçáo
hidráulica, com motor 1.4 em diante, capacidâde pâra 07 (sete) pessoas com alé 02
(dois) anos de fabricação para atender as necessidades desta secretaria sào para

deslocamentos das equipes de atendimento domiciliar. SAD.

cúUSULA TERcEIRA - DAS oBRIGAÇÔEs Do FoRNEcEDoR

l. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes,

seguros, máo dê obra, garantia todas as despesas decorrentes da contrataçáo.
ll. O vencedor da licitação deverá apresentar no âto da assinatura do

contralo comprovante de que o carro seja segurado e caso o mesmo nâo seia. lncidindo
o não cumprimento dessa cláusula na rescisáo do contrato.
lll. Apresentar indicaçâo detâlhada das especiÍicaçôes dos veiculos cotados,
citando marca, modelo, tipo, fabricante, país de procedência e oulras carâcteristicas que
permitam identificá-los.
lV Observar o prazo máximo no qual o locador Íicará obrigado a disponibilazar

os veiculos, conÍorme item 17 do Edital.
V Aceitar os acréscimos e supressôes do valor inicialmente estimado para a

locaçáo dos veiculos, nos termos do parágraÍo 1o do art. 65 da Lei 8.666/93.
Vl. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigações assumidas.
Vll. Garantir que a açáo ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, náo eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimenlo

''j
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das obrigaçôes pactuadas entre as partes.

Vlll. A manutenção em geral do veículo é de inteira responsabilidade da
contratada, exceto nos casos previstos no Edital.
lX. A prestaçáo de serviços dos motoristas é por tempo integral durante a
semana, sendo que o horário de inicio e íim será determinado pela CONTRATANTE.
Podendo também ser solicitado em finais de semana a cargo da contratante.
X. O veículo náo terá área exclusiva de serviço, podendo ser deslocado para
qualquer setor, conforme a necessidade da contralante.
Xl. É imprescindivel a documentaçáo do veiculo estar em dias (emplacâmento
e DPVAT) Em caso de multas aplicadas no item com motorista, a responsabilidade será
do proprietário.
Xll. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçôes referentes às leis
trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
Xlll. lvlanter durante a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas nesse termo,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.
XlV. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrilo, quando veriÍicar
quaisquer condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que
possam prejudicar a peíeita execuçâo do objeto.
XV. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da

execução do conlrato.
XVl. A Contratada é Íesponsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execuçáo do contrato.
XVll. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,
Íiscais e comerciais, não transfere â Contralante ou a terceiros a responsabilidade por
seu pagamento.

XVlll. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à
Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo duÍante a

execução deste Contrato.
XlX. A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalizaçâo da Contratante, não
eximirá a Contratada de total responsabilidade pela má execuçáo do objeto do contrato.
xx. O prazo para a substituição do veiculo em caso de problemas mecánico
será no máximo de 2 (dois) diâs úteis.
XXl. O não cumprimento da clausula anterior, acarretara em desconto no valor
reÍerente aos dias náo trabalhados até um limite de 2 (dois) dias.
XXll. Manter. durante toda a execução do Contrato, as mesmas condiçôes da
habilitação.
XXlll. Os veículos, objeto do contrato, deverão estar com os equipamentos
obrigatórios exigidos pela Legislaçâo de Trânsito vigente (extintor de incêndio,estepe.
chave de roda, triângulo, macaco e etc).

t,té-
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

I Efetuar o pagamento na forma do item 20 do Edital, após o recebimento

definitivo dos veiculos e veriflcaçáo do cumprimento de todas as obrigações legais,
fiscais, previdenciárias e as demais disposições do Edital;
ll. Verificar se â prestação dos serviços Íoi realizada com observaçâo às

disposições pertinentes neste edital. implicando em caso negativo no cancêlamento do
pagamento do veiculo entregue.
lll. As decisóes e provadências que ultrapassarem a competência do servidor
ou comissão de recebimento, deveráo ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoçáo das medidas convenientes a administraçáo.
lV O combustivel para a utilização na prestação dos serviços será por conta
da contratante, disponibilizado pelo setor de frota desta secretaria.

rt

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS, LOCAIS OE ENTREGA, RECEBIMENTO E

ACEITAçÀO DOS VEÍCULOS
I A prestaçáo de seÍviços deve começar imediatamente após recebimento
da ordem de serviços expedida pela contratante. O prestador de serviços que náo

cumprir o prazo soÍreÍá sançôes previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.
ll O contratado deve preslar os serviços com os veículos em peíeitas
condiçoes de uso e funcionamento, conforme proposta apresentada, especificações
técnicas e niveis de desempenho minimos exigidos, dentro do horário de expediente do

respectivo órgáo responsável.
lll. O recebimento dos veículos dar-se-á, nas dependências do pátio da

Secretaria Municipal de Saúde de lmperatriz - MA após a realização de vistoria por

membro do setor de frola da contratante, mediante a emissâo do Termo de Recebimento
Provisório.
lV. A prestaçáo de serviços dar-se-á deÍinitivamente, após a confirmação da

unidade a que se destinâm os veículos, da entrega sem avarias e de acordo com as

exigências deste termo, mediante a emissáo do termo de recebimento definitivo.
V A prestação dos serviços náo implica na sua aceitação definitiva,
porquanto dependeÍá da verificação do resultado, por membro da unidade a que se

destinam os mesmo, da satisfação de todas as especificaçôes do Termo de Referência
e editalícias, para a expedição do Termo de Aceitaçáo Provisório ou Definitivo, conforme
o caso.
Vl. Os veículos serão submetidos à vistoría, anotando-se todas as
observações sobre o estado de cada veículo por ocasião do início da prestação dos
serviços;
Vll Os veículos poderão receber o adesivamento referente ao logotipo da
Secretaria Municipal de Saúde, a ser colocado em loca visivel na porla dianteira dos
veÍculos destinados à prestaçâo dos serviços ou local a ser definido de acordo com a
conveniência da administraçâo, conforme Íornecido pelo Contratante;
Vlll. O período de locação será de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado
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por iguais e sucessivos periodos, dentro dos termos da legislaçáo vigente, desde que

haja interesse da CONTANTANTE
lX. Os veículos deverão ser da cor branco ou prata.

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DOS VEiCULOS
LOCADOS
l. Entende - se por manutençâo corretiva, para os fins a que se destina este

Edital, aquela destinada a remover os deÍeitos de Íabricação apresentados pelos

veículos, compreendendo substituiçóes de peças, ajustes, reparos e correções
necessárias para o bom andamento das atividades desenvolvidas.
ll. Os chamados relativos à assistência técnica serão solicitados pelo setor
competente da contratante.
lll. No caso dos veiculos que apresentarem defeitos deverão ser
imediatamente substituÍdos conÍorme item 18.8 do edital para que não prejudique a

prestação dos serviÇos da coordenação a que estiver vinculado.

CLAUSULA SETIMA - DO DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS
I Os serviços serâo prestados no âmbito da cidade de lmperatriz.
ll. O veículo deverá estar devidamente habilitado pelos órgáos competentes,
segundo as normas e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN

CLAUSULA OITAVA - DA MANUTENçÃO
l. Os veículos deverâo receber a adequada e necessária manutençáo
preventiva e/ ou corretiva;
ll. A CONTRATADA deverá prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com
plantão para atendimento e socoÍro do veículo locado;
lll. A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas à troca de

óleo/lubrificantes, filtros e demais suprimentos, necessário ao fiel cumprimento do objeto

sob o contrato.

CLÁUSULA NONA - DA iIANUÍENÇÃO PREVENTIVA
l. A responsabilidade pela Manutençâo preventiva dos veiculos objeto desta
conÍatação será do prestador de serviços contratado, devendo ser realizada
periodicamente obedecendo às Íecomendações do Manual do Proprietário de cada
veiculo
ll. O contratante poderá a qualquer tempo solicitar da Contratada o manual
do proprietário para averiguaçáo das revisôes de acordo com as exigências do
íabricante, e caso as mesmas não tenham sido realizadas corretamente. consaderar-se-
á como inadimplência contratual, passívelde rescisáo do contrato.

CLÁUSULA DÉcIuA _ DA MANUTENçÃo coRRETIVA

I A mânutenção corÍetiva deverá ocorrer sempre que necessano para

substituição de um componente do veículo por desgaste ou por quebra do mesmo;
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ll. A contratada devêrá aacar com todos os cuslos decorrêntes de acidentes e

avarias, mantendo isso seguro com cobertura total contra colisão, incêndio, roubo e
terceiros, incluindo-se o pagamento da franquia;
lll. A contratada deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos

serviços prestados, desobrigando a Contratante de qualquer ônus, encargos, deveres e
responsabilidade por defeitos, vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento
insatisfatôrio dos aludidos bens e acidentes não cobertos pelo seguro citâdo no subitem

anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

l. O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado ao prestador, por meio de

ordem bancária e/ou transÍerência eletrônica, em até 30 (trinta) dias úteis após a

aceitação definitiva dos mesmos, com apresentaçáo das notas íiscais devidamente

cerlificadas pelo Agente Público competente.
ll. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS MENSAIS PROPORCIONAIS
A PRESTAçÃO DOS SÊRVIÇOS, à medida que forem realizados o recebimento dos
mesmos, náo devendo estar vinculado a laquidação total do empenho.
lll Para Íazerjus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá apresenlarjunto
às notas fiscais, comprovaçáo de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual,
(divida ativa e de débitos), com o FGTS (CertiÍicado de Regularidade do FGTS),
Certadáo Conjunta da Fazenda Nacional e Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT),

lV A contratante náo incidirá em mora quanto ao atÍaso do pagamento em Íace do
não cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de
qualquer outra causa que esta deu azo.

V A apresentaçáo das contas estipulado neste Íermo de ReÍeÍência será da

seguinte forma:
Vl. A CONTRATADA apresentará mensalmente à CONTRAÍANTE, até o '10o

(décimo) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, as Íaturas e os

documentos reíerentes aos serviços eÍetivamente prestados:

Vll. Para Íins de prova de data de apresentaÇão das contas e observância dos prazos

de pagamento, será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo

servidor da CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo funcional.
Vlll. A Íejeição dos procedimentos pela Superintendência de Controle, Avaliaçáo e

Auditoria, será notiÍicada à CONTRATADA para coÍreçáo, devendo os mesmos serem
reapresentados até o decimo útil do mês subsequente, sendo o pagamento realizado no

mês subsequente ao da reapresentação, sendo permitido o extrapolamento do teto
íinancearo, desde que os valores sejam correspondentes a rejeiçáo.
lX. As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pela

Superintendência de Auditoria, Avaliação e Regulaçáo do i.4unicipio, sem prejuizo de

outÍos órgáos de avaliação e controle do SUS nos âmbitos estaduale Íederal.
X. Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpâ da

CONTRATANTE esta garantiÍá à CONTRATADA o pagamênto, pelos valores do mês

h
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imediatamente anterior. acertando-se as diÍerenças que houver no pagamento seguintê,
mas Íicando a CONTRATANTE exoneradâ do pâgamento de multas e sançôes
financeiras.
Xl. As contas apíesentadas pela CONTRATADA. quando reieitadas pela

CONTRATANTE, por cortes, glosas ou reduções, gerarão a possibiladade de
interposição de recuÍso no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notificaçâo pela

DireÇão do Hospital l\,ilunicipal de lmperatriz.
Xll. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, notiÍicando-se a

CONTRAÍADA de seu inteiro teor.
Xlll. A autoridade julgadora, desde que haja motivaçáo nos autos, poderá proííogar
por igual perÍodo o prazo de julgamento, mediante notificaçáo da CONTRATADA.
XIV No caso de provimento do recurso apresentado pela CONTRATADA, a

CONTRATANTE eÍetuará o pagamento dos valores devidos, no mês subsequente a

reapresentação das contas.
XV Caso os pagamentos já lenham sido efetuados, fica a CONÍRATANTE
autorizada a debitar no mês seguinte, o valor pago indevidamente por atendimentos nâo

realizados, indevidos ou impróprios, mediante prévia e escrita cientificaçáo da

CONTRATADA.
XVl. Em caso de divergência quanto às informaçÕes apresentadas pelo prestadoÍ de

serviços, e a sua náo correção em tempo hábil, considerar-se-á como inexecuçào
parcial da prestação dos serviços, incorrendo na rejeiçâo do pagamento até que se íaça
a devida correção.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA- DA FIScALIzAÇÃo DO cONTRATO

l. A Íiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato
serão feitos pelo servidor a ser indicado no ato da contrataçâo, especialmente
designado, que anotará em regislro próprio todas as ocorrências, determinando o que
Íor necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67,
da Lei no 8.666, de 21.06.93.
Il. A Íiscalização de que trata esta cláusula náo exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao CONÍRATANTE ou a

terceiros. resultantes de açâo ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
emPregados ou prepostos.

cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA . Do PRAZO DA vIGÊNCIA Do CONTRATO

l. O prazo de vigência da contrataçáo dos serviços prestados deste Editâl é de 12 (doze)

meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado em até 60
(sessenta) meses de acordo com o que dispõe a Lei8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DO VALOR Do coNTRATo

l. Valor estimado para a contratação: RS 973.234,56 (novecentos e setenta e três mil,
duzentos e trinta e quatro reais e cinquenta e seis centavos).

3l
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. 31 .001 .10.302 .0'127.2614 - ProgÍama de Qualificaçáo do CAPS
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros serviÇos de terceiros - pessoa jurídica

Despesa: 1555
Fonte do recurso: 114

. 31 .001 .10.305.0094.2603 - Vigilância epidemiológica em Saúde
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros seNiços de terceiros - pessoa jurídica

Despesa: 1647
Fonte do recurso: '114

. 31 .001 .10.301 .0086.2263 - promovendo Saúde na atenÇâo Básica
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa juridica.
Despesa: '1389

Fonte do recurso: 114

. 31 .001 .10.302.0125.2605 - Manutençáo das atividades assessoria e Projetos
especiais- irédia e alta complexidade CEMI e SAD.

Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa juridica.

Despesa:'1496
Fonte do recurso: 114

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DAS MULTAS, SANÇOES ADMINISÍRATIVAS E

RESCISÃO CONTRATUAL

l. Amulta pela inexecução total ou parcialdo Contrato prevista nosArt.86 e 87 da Lei n"
8.666/93, Íixa-se em 5% (cinco por centos) do valor total do contrato.
ll. A CONTRATADA pela inexecuÇâo parcial ou total, ou atraso injustificado fica
sujeita a aplicação das sanções administrativas previstas nos arts.86 à 88 da Lei n'
8.666/93.
lll. Ocorrerá a rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do Art. 78, bem

como os efeitos previstos nos arts. 79 e 80.

''â'
ô

cLÁUSULA DÉcIMÂ QUINTA - DA DoTAÇÃo oRçAMENTÁRIA

l. As despesas decorrentes desta licitação correrâo à conta das seguintes dotaçôes
orçamentárias:

. 31.001.10.'122.0083.2606 - Manutenção das atividades assessoria e Projetos
especiais - SEMUS.
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros servlços de terceiros - pessoa juridica.

Despesa: '1357

Fonte do recurso: 114



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA . DO REAJUSTE DE PREçO

l. Os preços unitários pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não

sofreráo recomposição de preços.

ll- Para restabelecer a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneração. será efetuada
a manutenÇão do equilíbrao econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da âlínea
"d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.
lll. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONÍRATADA.
lV. Caso a CONTRATADA náo solicite tempestjvamente o reajuste e prorrogue o

contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusáo do direito.
V. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer

forma não possa mais seÍ utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser

determrnado pela legrslaçào entáo em vigor
Vl. Na ausência de previsão legal quanto âo indice substituto, as partes elegerâo novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente

CLAUSULA DECIMA OITAVA . DOS RECURSOS PROCESSUAIS

l, Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste Edital. ou de sua rescisão,
praticados pela CONTRATANTE. cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da intimaçâo do ato.
ll. Da decisão do Secretário Municipâl de Saúde que rescindir o Contrato antes de

seu prazo Íinal, cabe, inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, a contar da intimação do ato.

lll. Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do item 23.2, o
Secretário de Saúde deverá se manifestar no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao

recebê-lo, atribuirlhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de

razôes de interesse público.

lV Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa,
nos termos das normas gerais de Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - OA RESPONSABILIOADE CIVIL

l. O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos causados, decorrentes de
açáo. omissáo voluntária, ou de negligência, impericia ou imprudência praticadas por

seus empÍegados, profissionais ou prepostos, íicando asseguÍado ao CONÍRATADO o
direito de regresso.

cúUSULA VIGÉsIMA - Do FoRo

l. Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz ([4A), com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos

rt
IiSTADO DO }IAR.\\HAo
PREEEITT'R.\ ]IT \ICIPAI- I)E I\TPER,TI'RIZ
( ()\flssAo PI,tRNtANE\TI.r l)U LICITA( 

^()

-'t.{



ES-ÍAt)O D() \{-4.R{\HÂo
PRE['EI'I1 RA \IT \I('IPÂI- I)Íi I}IPER,TI'RIZ
( ()!tIss.\o PERII-{\E\r-E r)E r-rCrrA(..\()

da execução deste Contrato.

ll. E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si. ajustado e contratado, é

lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que. depois de lido e
achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatÍiz (lVA), de de 2019

CONTRAÍANTE

Secretário lrunicipal

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS,

CPF/Ii]F
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PREGÃO PRÊSÉNCIAL NO 034/20í9-CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRIMENÍO DO INC. V OO ART. 27 DA LEI
8.666/93

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa) inscrito no CNPJ/IVF sob no

por intermédio do seu representanle legal o(a) S(a)
, portador da Carteira de ldentidade n' e

docPFno-'DECtÂRA'paraÍlnSdodiSpoStonoinc,Vdoart,27
da Lei no 8.666, de 21 de junho de '1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de oulubro
de í999, que náo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
rnsalubÍe e nâo emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos. na condiÇão de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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PRÉGÃO PRESENCIAL N' 034/2019-CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO OOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregáo Presencial
n' 034/2019-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme
exigências legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação

A presente declaraçáo é feita sob as penas da Lei

lmperatriz(iilA), de de 2019

Representante Legal da Empresa

,t'
h
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